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DECRETO Nº 8.366, DE 18 DE MARÇO DE 2013 

Dá nova redação às alíneas “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k” e 

“l” do inciso I do art. 1º do Decreto Municipal nº 8.238, 01 de 

junho de 2012, que nomeou os integrantes do “Conselho Munici-

pal de Desenvolvimento e Meio Ambiente – COMDEMA” para o 

biênio 2012/2014, e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das atribui-

ções legais que lhes são conferidas; 

 

 

    D E C R E T A : 

 

 

    Art. 1º.  As alíneas “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do 

inciso I do Decreto Municipal nº 8238, de 01 de junho de 2012, que nomeou os integrantes do 

“Conselho Municipal de Desenvolvimento e Meio Ambiente – COMDEMA” para o biênio 

2012/2014, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

     “Art. 1º....... 

 

I  -  representantes do Poder Público: 

 

a.-)   .................. 

b.-)  .................. 

c.-) .................. 

d.-)  Secretaria Mun. de Defesa Civil e Social – SMDCS: Sr. Roberval L. de Miranda 

e.-)  Secretaria Mun. de Des. Econômico – SMDE: Sr. Antonio Claudio  T. Rocha 

f.-) Secretaria Mun. de Educação – SME: Sra. Carla Manga Manzano Trecco 

g.-)  Secretaria Mun. de Obras e Infraestrutura – SMOI:  Sra. Jane Cerqueira I. Ga-

ma 

h.-)  Secretaria Mun. de Serviços e Manutenção – SMSM: Sr. Dante Romanato 

i.-)  Secretaria Mun. de Meio Ambiente – SMMA: Sr. Evandro Albiach Branco 

j.-) Secretaria Mun. de Assuntos Urbanos – SMAU: Sra. Flávia Akiko Fukushima 

k.-) Secretaria Mun. de Saúde – SMS: Sr. Jorge Nakajima 

l.-)  Secretaria Mun. de Agr. Fam. e Seg. Alim. – SMAFSA: Sr. Paulo Alves 

 

II - .....” 

 

    Art. 2º.  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 

correrão à conta de verbas próprias dos orçamentos vigente e futuros, que serão suplementadas, se 

necessário, para atender a tal finalidade. 
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    Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 18 de março de 

2013, 63º da Emancipação Político-Administrativa. 

 

 

PAULO FUMIO TOKUZUMI 

Prefeito Municipal 

 

 

ALEXANDRE DIAS MACIEL 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

 

 

EDMIR PEREIRA VIDAL 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, publicado na portaria do Paço Munici-

pal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais de costume. 

 

 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS 

Matrícula - 17485 

 


